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PARECER N"

EMENTA

063st2022 o s N" 063512022

Referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO 1fry N' 464t2022, que

"Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a seúora ROSA

CARMELIA DE ALMEIDA".
Deputado DR. JOÃO.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATORIO:

Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE RESOLUÇÃO
(PR) N." 464t2022, de autoria do Deputado DR. JOÃO, cuja ementa"Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a senhora ROSA CARMELIA DE ALMEIDA",
iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por

meio do Processo n" 136312022, Protocolo no 734212022, lido na 36u Sessão

Ordinári a (22 I 0 6 I 2022), conforme descrito ab aixo :

Árt. I' - Fica concedido o Título de Cidadd Mato-Grossense a

Senhora Rosa Carmelia de Almeida.

Art. 2'- Esta resolução enlrq em vigor na data de sua publicação.

Em 2310612022, os autos foram enviados e recebidos pelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de parecer

quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.
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II _ PARECER:

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art. 26,

xxvru da GoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO Promulgada

em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989 e no artigo 171 do Regimento

Intemo desta Casa de Leis.

(ONS IIitll(.'.\O I)O |-(i l,\lX) I)lr \lr\ I() (ilt()SS()

Art, 26 - É do ,o*pntência exclusiva da Assembleia Legislativa:

()

XXWII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nestct Constituição, expedir decretos legislativos e

resoluções;

lil;(,1\ll N l() l:\l l.lt\O,\l \l I

Art, l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caráter político, administralivo ou processual legislativo sobre o c1ual

deve a Ássembleia Legislaliva manifestar-se no ômbito de sua

competência exclu,siva, nos cctsos indicados na Constituição Estadual,

nqs leis complementares e neste Regimenlo Interno.

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem

dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno desta

Casa de Leis.

A intenção do autor é "Concede o Título de Cidadã Mato-

Grossense a senhora ROSA CARMELIA DE ALMEIDA", de acordo com a

Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida a§ honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção

X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art, I4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de nolório reconhecintento público qtre

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.
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§ /'- Os pro.jelos de resolução de concessão do Título de Cidadqnia

Mato-grossense serão analisados pela Comis,são de Direilos

Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Malo-grossense deverdo ser instruídos com documenlos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Eslado de Mato Grosso;

il-

§ J' - ls pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

Grosso do Sul em montento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradqs nascidas no Eslado de Mato Grosso para

efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas com o

Título de C idadan ia Mato-grossense.

O autor através desta proposição terá indicado 0441035 homenagens,

nesta sessão legislativa 2022, autorizado através do Memorando no

4O5I}OZ2|PRESIDÊNCIA/ALMT. Além disso, o artigo 18 da presente Resolução

dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vejamos:

Art. I8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa' alé

4 I (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I 0t (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Múller;

II - 35 (irinta e cincol pessoss oaro receber o Tílulo de Cidadania

Malo-grossense:

Iil 05 (cinco) pessoas parq serem homenageadas com qs demais

honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e O3lverso do PROJETO DE RESOLUÇÃO

(PR) N' 46412022, a nobÍe Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Pela presente propositura Jica concedido o titulo de cidadã mato'

grossense a senhora Rosa Carmelia de Álmeida.

Rosa Carmelia de Almeida, nqscida no interior de Minas Gerais, na

cidade de São Gonçalo do Ábaeté, criada em Pato,s de Minas.
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COMTSSÃO DTI DITIEI'I'OS HUMANOS, DEIII]SA DOS DIREITOS DA MULHER, CIDADANIA,
AivIPARo À cnrlNçl, AC) ADoLESCBNTE E Ao lDoso.

Tão jovent e em busca de novas oporlunidades mudou-se do Sudeste

para o Centro Oeste do Brasil. Morou ent Brasília, Cantpo Grande e

no ano de l984 chegou em Cuiabá, cidade onde se instalou, cQSou-se,

con st ituiu.família, tev e s eus fi I h o s.

Trabalhou como servidora pública por mais de 30 anos na Secretaria

de Eslado de Saúde de Malo Grosso, órgão onde aposentou-se,

pre,stando reelvantes,serviços nessa Secretaria.

Atualmente divide seu lempo do marido, ao rancho, aos nelos e a

dança!.

Pelos notivos exposlos entendemos ser a senhora Ro,sa Carmelia de

Almeida. merecedora do titulo de cidadã mqlo-grossense.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prátrca corrente e visa plestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenharn contribuído de algurn modo para o desenvolvimento local ou para o bem-

estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o

homenageado a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque

no cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de

"Cidadão" de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como um

todo.
Destarte, quando o homenageado eleva o noÍIe do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o rol

dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o vínculo de

filhos daterra, por intermédio de uma especie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com

urn Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser utn irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão ser
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contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da plena

consciência dos motivos da proposição.

Concemente ao cumprimento dos dispositivos da Resolução no

6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o PROJETO DE RESOLUÇÃO

(PR) N' 46412022, o processo foi instruído com os documentos e a justificativa do

projeto apresenta as informações exigidas pelo art. 14, § 2o, bem como pelo art.

19, II, "a" e"b".

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto como

comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução citada, foi

ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços Legislativos em 13 de

janeiro de2020, confotme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas

na justificativa da proposição, entendemos que ao senhor CELSO JOSE

MINOZZO, a indicada satisfaz os requisitos estabelecidos confonne a

RESOLUÇÃO N. 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE 1011212019, é justo que

receba o "Título de Cidadã Mato-Grossense", assitn, qualificarn seu mérito,

somos favoráveis pela APROVAÇÃO do PROJETO DE RESOLUÇÃO Gn)
N" 46412022, de autoria do Deputado DR. JOÃO, lido na 36' Sessão Ordinária

(2210612022), nos termos e fotma apresentada.

É o parecer.

ENDEITEÇO:
Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Crosso

Edilicio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

UNIDADE ADMINISTRAI'IVA:
Secretaria Parlalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rlail: nucicosocir l('rr)a I.:lt. goi'.br

'I'ELEITONES:

(65) 33 r 3-6908
(6s) 33 l 3-6909
(6s) 3313-691s

-*ffi,,'- ffi



&&m§
coMrssÃo Drr DIttEt'I'os HUMANOS, DEFIISA DOS DIREITOS DA MU[,HER, CID^DANIÀ,

AMPARO A CRIANÇ4, AC) ADOLESCENTE B AO IDOSO.

III -VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

063st2022 o s. N" 063512022

Referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO (pn) N" 464t2022, que

"Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a senhora ROSA

CARMELIA DE ALMEIDA':.
Deputado DR. JOÃO.

Ante o exposto e reconhecendo que a indicada satisfaz os

requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o "Título de Cidadã Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, opina-se pela APROVAÇÃO do

presente Projeto de Resolução (PR) n' 46412022, de autoria do Deputado

DR. JOÃO, lido na 36" Sessão Ordinária (2210612022), nos termos e forma

apresentada.

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

voro RELATORT E REJEIÇÃO.

E nnQuIVo 1cmÍrulovur, ARrrco les, § 2).

SPMD^IUS/CDHDDMCACAVALMT, emJ{ de Jopüo de2022.
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IV - FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

PR N', 46412022.

Dcpyfaclo DR-: JO*ÃO:

0qil@

AUTORIA:

APENSAM ENTO:

ANEXOS:

votoDoRELAToR: i pelas razões expostas,

i (PR) n'46412022.
qüanto-uô *erito, íàio rurôiàvel à aprovação do Projeto de Resolução

sISTEMA BlnrRôNIco qnpuçÃon"py_o'.14ff lppgco""1-r"4.-nn-Êyç111,
RELATOR vó,iÀcÂôNIE[IBROS TII'IJl,ARES

THIAGO SILVA
Presidcnte

SEBASTIÃO REZENDE
vicc-PÍcsidente

JANAÍNA RIVA

FAISSAL

WILSON SANTOS

I\IETIBROS SUPI,ENTES

DR. JOÃO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI
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V - ENCAMINHA-SE À SECRETÂRIA fABLAN4ENTAB-DA MESÂ DIRETORA:

Certifico que foi designado o Deputado Íf,t fço Ci/,1* para relatar a presente matéria.

2

VIER DA CUNHA FILHO
lativo do Núcleo Social

FINAL da proposição: APROVADO E nf.lufAnO
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